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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de pessoa jurídica para 

confecção e fornecimento de placas de inauguração, visando atender as demandas do município 

de Arez/RN. 

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e legislação pertinente, considerada as 

alterações posteriores das referidas normas. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 

2.1.1. A presente solicitação tem o objetivo de suprir as necessidades do município de Arez conforme 

demanda, devido aos eventos de Inaugurações de prédios e obras que ocorrerão em todo o município, 

tendo assim a necessidade de contratação de empresa que realize a confecção de placas objeto desta 

solicitação que caracterizará um marco histórico no município, bem como indicando à sociedade o tipo 

de serviço público ali prestado. 

2.2. Para a estimativa dos quantitativos: 

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização 

prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 

possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 

como considerado o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 

semelhantes. 

 

3. DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT. 

R$ 

V. TOTAL 

R$ 

01 Placa de Inauguração em aço inox 

escovado Aisi 304. Gravada a laser 

em baixo relevo. Pintura epóxi, com 

parafusos sextavados cromados. 

Medindo 60x40 Cm. 

Unidade 36 1.500,00 54.000,00 

3.2.Valor estimado da contratação: 

3.2.1. O valor global estimado da presente contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 

reais). Esse valor se enquadra no limite do valor estabelecido no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, 

atualizado pelo Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023, que atualizou os valores definidos no 

artigo mencionado. 

 

4. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos arts. 47 e 48, 

da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do 

mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado, preferencialmente, apenas fornecedores ou 

executante enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 

legislação vigente. 

 

5. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
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5.1. Os produtos deverão atender aos padrões de conservação, comercialização e consumo presentes na 

legislação em vigor, específica para o objeto em questão; 

5.2. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da respectiva 

ordem de compra. 

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues no município de Arez/RN nos endereços designados nas 

Ordens de Serviço/Compra. 

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5(cinco) dias, 

a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.7. A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos serviços, efetuará 

inspeção, para comprovar se o objeto atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas 

oferecidas pela CONTRATADA. 

5.8. Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser 

atendidas em até 05 (cinco) dias pela contratada, sem ônus para a Administração. 

5.9. Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos 

materiais especificados no Edital e Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

5.10. O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada 

executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 

5.11. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 

relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de serviço/compra, conforme as condições e as 

necessidades do licitante. 

5.12. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até as dependências da sede da 

Secretaria Solicitante é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo 

a Prefeitura Municipal de Arez/RN responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 

transporte. 

5.13. O município de Arez/RN, não se obriga a adquirir a totalidade dos serviços/produtos constantes 

no item 3.1. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos arts. 115 a 123 da 

Lei Federal 14.133/21. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Arez 
Praça Getúlio Vargas, 270, Centro, 59170-000 

CNPJ/MF nº 08.161.234/0001-22 
 

 

3 
 

7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 

ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 

de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 

7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos arts. 115 a 123 da 

Lei Federal 14.133/21. 

 

8. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, está abaixo indicado e será considerados da emissão 

da Ordem de Compra. 

8.1.1.Entrega: 10 (dez) dias. 

8.1.2.Os fornecedores deverão obedecer a legislação e normas técnicas em vigor para emissão, 

armazenamento, transporte e comercialização dos produtos licitados 

8.1.3. Os produtos deverão ser entregues de maneira segura e sem danificação causada pelo transporte. 

8.1.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada na Prefeitura Municipal de Arez/RN, sempre em dias 

úteis e no horário de expediente do órgão ou em local especificado na Ordem de Serviço/Compra, 

sempre no município de Arez/RN. 

8.2.A vigência da presente contratação será determinada: até 28/02/2025, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos dos arts. 105 a 114, 

da Lei 14.133/21. 

 

9. DO REAJUSTAMENTO 
9.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

9.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
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9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprescindível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21. 

9.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados bem como as disposições dos arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21, da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

 

11. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 

o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.Comete infração administrativa o interessado que se enquadre nas previsões contidas no Art. 155, 

incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2.Os interessados que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =N x VP x 1, onde: EM =encargos moratórias; N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 

a ser paga; e 1 =índice de compensação financeira, assim apurado: 1 =(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
Arez - RN, 29 de outubro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 
TÉRCIA TEIXEIRA DE PAIVA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 


